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RESOLUÇÃO Nº 09/90

ALTERA O ARTIGOS 3º DA RESOLUÇÃO Nº01/89
de 10/01/1989,

Que fixa a remuneração do Presidente da Câmara
Municipal de Morro Redondo.

Art. 3º O não comparecimento do Vereador às sessões ordinárias da 
Câmara, determinará a redução proporcional da parte variável da 
remuneração.

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica quando o 
Vereador justificar a falta e esta for aceita pela maioria absoluta dos membros 
da câmara.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal
Morro Redondo, 01 de agosto de 1990.

Ver. RUI BRIZOLARA

Registre-se e Publique-se

Ver. RONALDO AMARAL 
1º Secretário
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